
 

 
 
 
 
 

 
 
 

RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO 
 

 
No desempenho das funções que nos estão legalmente confiadas e de harmonia com o mandato que nos foi 

atribuído, acompanhámos a actividade da PARQUES TEJO, E.M, e procedemos às verificações que julgámos 

convenientes, nomeadamente no que respeita à escrituração dos livros, registos contabilísticos e 

documentação de suporte, tendo obtido sempre, do Conselho Administração quer dos serviços, os 

esclarecimentos solicitados. 

 

Verificámos se a actividade da Sociedade durante o exercício, estava em conformidade com o disposto no 

Código das Sociedades Comerciais. No final do exercício examinámos os documentos de prestação de contas, 

e o Relatório de Gestão do Conselho Administração que se encontra elaborado em obediência aos requisitos 

legais e em conformidade com os referidos documentos de prestação de contas, espelhando a situação da 

Empresa e aludindo às operações de maior significado. Em consequência do exame efetuado, emitimos nesta 

data a respetiva Certificação Legal das Contas cujo conteúdo se dá aqui como integralmente reproduzido. 

 

Face ao exposto, e não tendo tomado conhecimento de violação da Lei e dos Estatutos, somos do parecer que 

a Assembleia Geral Anual aprove: 

 

a) O Relatório de Gestão do Conselho Administração, bem como o Balanço, a demonstração dos resultados 

por naturezas, a Demonstração das Alterações no Capital Próprio e a Demonstração dos Fluxos de Caixa, e 

os correspondentes Anexos apresentados pelo Conselho Administração e relativos ao exercício findo em 31 

de dezembro de 2025;  

   
b) A proposta do Conselho Administração quanto à aplicação dos resultados. 
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KRESTON & ASSOCIADOS – SROC, LDA 
Representada por Maria do Céu Ferreira Godinho 
[ROC nº 1420 | CMVM nº 20161030] 
 
 
 


